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CoNTRATO N' 232022

CoNTRATO tf ?í,n022, QUE ENIRE SI
CELEBRAM A PREFEITI'RA MT'NICIPAL
DE BOQI'IM E A EMPRESA DE§TAK
PRODUCOES, EVENTO§ E E§TRUTTJRA§
EIREIÁ PÁRÂ OS Í'INS QUE SE
ESPECIFICA.

O MITMCIPIO DE BOQUIIII, ESTAIX) DE SERGIPE, Pessoe Jurídica de DiÍeito Público, com eodereço a
Praça Jose Maria rle Paiva Mello, n'26 Boquim/SE, CNPI n' 13.097.068/0001-82, doÍavmte denominado
CONTRATAITE, neste ato r€pr€s€rltado poÍ ERALIX) DE ANITRADE SANTOS, neste ato denominado
sturple§mente CONTRATAT\ITE, e a empÍe§a DESTAK PRODUCOES, EVENTOS E ESTRUTURAS
EIRELI, inscrita no CNPJ sob o no 12,771.109/0íJ0141, estabelecida à Rua Wilson Barbosa De Melo, N" 23,
Aracaju/SE, neste ato rc,presentrda por JULIO CESÂR.IX)S REIS VIANÀ portado(a) da carteira de identirlade
no 1.219.963 SSP/SE, CPF n" 001.137.655-41, doravante denominada CONTRATADÀ resolvern celebrar o
pÍes€nte ContÍato, docorÍsrte de licitação na modalidade de PREGÃO ELEIRÔMCO, para Registro de Preços,

confoÍmc descriio no Edital e seus Anexos, que se Í€g€rá p€lo t ei n-" 8.666/93, de 21 dejunho de 1993, pela Lei
n'. 10.520, dc 17 dcjulho de 2002 c pelo Decreto n1007, de 0l de março dc 2010, mcdiante as condições cxprcssas
nas cláusulas scguintes.

1- CLÁU§ULA PRNMIRA. DO OBJETO

1.1 O ôtjeto 
'dêite cútato é a presação de serviçôs de estiutua para ô Aniveisário iÍà Ciilade que ocôneÉ nos

dias 20 e 21 de maÍço, com o inhrito de atender a demanda da §ecÍ€!úia Municipal de Educação, Cultura" EsportÉ,

Lazer e Tr.rismo.

2 - CTÁUSI'LA §EGI'IIDA - IX) PREçO

2.1 O valo atribuido indiviôIalmcnte p€la aquisição objeto dâ plEs€nte conhstação dqá o seguinto:

DI g2 1400,00 2.t@,00

Ciodils. G.tsubra rl€

octsdoEc riDodizâdô, oom

.Dtrs dr rlubtíio ç
fcohãEcoto €m b italirtro,
BEincô, con óâlidat dc
4,0(h r 4;008 poit s c@
frctrôlrar. totahaoú! GE

p.Ífcito 6àdo,
cliDdiz.dos, C@ priúis
d. üdt! oÀtb for
tcc,ciúiio, rwcrtirlo rle

@., ter q.Dacithdr

düiÍüi p.tr t0 (d.r)
pe.ror5, rqúpo4o coE 02
(duaa). ceíà d! lixo
gÍrldrs ln (dutr) M6!!
pliÍh. m (x (Su.Eo)

cadriEs, 04 (qu.tÍo)
Polts@âs, Ol (ufi) sofr dr
lo: (c") tugrro, or (u.)
cspri.lho corpo irtciro, 0i

l(ttri) tisob€r, ssrit&io
quíroico Com acêsso Flo
ladô rlc <t€|nto rio c*mrirn,

càtriqs c*rutÚr ac
octrirorE arodizrdo, c@
p.(fi8 rlc sltdhio c
Êchro.úto oE E ihliroo,
Branco, con ncdidao dc
4,00m x 4,00D, ir&t s côrtr
Êchadur.3 totrbtlota am
pcrfcito crbdo,
cliEâlizadoc, CoE pôiúiÉ
de ú&o o[do for
ncccas&io, lcvcstido d!
C'tprt€, ter câpocidartc

rúDiús püs l0 (drz)
pessors, equipido corn 02
(&a§) : c€Étü.j dô üto
grrDd..' 0.2. (duss) Mctits
plrltice cob 04 ($rEo)
csdeir.& b4 (quatro)

Poltsül1 01 (um) lofr de

03 (Ée) luSrlt3, 0l (um)

€spclbg co[po intcito, 0l
(uE) ftil'ob..; . srni&io
qulrtri(. Codr âca66o palo

lado dc dcouo do ér|nari!',

6

Pr.ç. Dr. Jod M.it dc P.tvrM.lq c.oato. BoqdlDrSE
tror.a0» 36,411919.
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03 (tê9 Toúrdâs tipolãr
oom _ etlÂpladd!6,
ihrEiDrção bibic. com
Luúi!ári. ile 4ü)v e
dtloris .c6úÍios
üccc6sário6 p3.. o p€ÍÊito
firDcimMrnto do rraroo.

03 (tês) ToEadas tipol,,
corD sd.ptrdoÇ.,
ilumiDsçâo básicr coE
LuEhári. de 40ov e

dqrais aoassórils
u€c€§s6io3 p€ta op.Efeito
fiuciotrrMio do srsEo

13

!Átunna IqXIRUJS cE
r[lEhio: IÚRTI@ &
Eútrdâ paÍâ 'EveEb
M.diido.r!fo,riD.d.D.ote
6,0 x . .4,00

E§tslrture BOXIRIrSS €trr

slumiíio. PÓRTIco dc
Etrtada p&ra Ewato
Modiudo aproxioadaoenc
6P x 4,00

DI 0l 1250,00 1.250,00

l6

Ilousê Mix Duplo sqá
notrqdê gqs 9§Eutlrg qsr8
o contolc dç roo, ô shda
ilo- pãlco plitrpipsl, cm
éstütu; Íipo lht Tnrsr.
S.rá cgdqioúi .de úm toL{o
de 4 águas de 5,Ox5,Om que

cotri* a eíoiú ao
pii.i;t i.ari a"
sjixS,oàecoUerturaeà
êstirÍuro 'dr Éüpo4é

dcyrÍão' Obedr.ef ls
êspcpific5çõas far'trr prta o
palco prircipal. Se*
ÊÀvolto poÍ ürna tels
incdlica ae pmeçao ae Zm
dê attuú i$e Fiütr â

vitu.liz!§ão do palco.

Houlc Mü Duitg !€Íá
montsdr uror estnrtrÍa Í,et
o cotrtole alé soE, rfsshda
ir,o prtoo prirciprl en
catsufi[E tiio Bor Trúr.
SctÉ cgEpost! dr um totllo
d€4 aguas". dê 5,ü5,0Íh quê

cobtid o €3trrtüm do
pir,relm 

. ardrl de

5,0x5,08 ÀqoküÍa çã
cstuturr. & erl,oÍL
deverâo . dHec.r às

espeéificr5e* ftitas pra o
petco pringrnct. ..Sd
avolto por rEa tela
oetdlica <te protcção dc2m
& attui!, quo pelinita a

viSulizaçâo dO prlco.

Pslco 02 Aguas ettr

aatsuturs &
trbular, medindo: l0 m de

úlil (bocâ dE seaa) x
l0o de gofiradidade x 6m
dç slhra !o Eínioo «É
dirEito do pdco eté as varas

de iluÉiErção, podctrdo

vriar de acordo com o
evêÀto) x 0,80 m dr alfura
dc palco ao úínimo (êm

Itlr$o ao piso oúde ficsá
o público, podêúdo vsrisr
!té 2ú), co6 cobêÍtura, ed
lons rbti-ch@rs pÍçts pot
(bDto c ü6rÍcâ por foÉ,
.Dê fungo e bls.k oüt piro
ô Dalco coE ftoação
êmboÍrrchada
ântidqrâpdntê tipo liúl€o
e ata(famaoto (scodo

coq,osto com ügrs,
aadaiEÊs ê pdhEs em

tubos pdraútes, te o
tabkdo co6 coryeogdo
Àavsl dc 15 Drn), com

Palco 02 .Agur3 66
.sEuturE dc úmfoio
trUufr, mcOinAir rO á Oc

l5ÍFrrÀ útil (boc. dÊcrúa) x
loE de proftrdidlde x 6m
d€ alhrrs Ào oítriEo (tÉ
dirito do p.lco âté âs v.ias
de ilueilação, pod€rdo

vsÍiar dê rcoÍdo com o
cv.rto) x 0,m E de .ltuÍl
d€ palco Do mhiDo (crn

relafo ao piso oarb ficrá
o público, podcndo vxri.r
até 2Er), coE c.h€[tlla, em
lo|ra úi-chrmrs pÍrts ptr
d€oto e bra[cr pc fúá,
ante fungo e bln L orÍ, piso

do p.lco coD fo[ÍaÉo
crnboÍraaüads

útidar'.pet tipo linólêo
ê rtltramaúto (rctrdo

coreosto cm via8,
andrimes c pilrrs crtr

trbos pshter, hdo
hbhdo com coopeorado
Íavat de 15 m), com

DI

DI

01

0l

109,00

3399,00

1.099,00

3.399,0026

Pr{. Dr. Jo!é MtrL dc Pdv! M.lo, C.llro. BoqrltÍ/SE
FoDG: 36atí-l919.



f.-h,mãto Ds, lhEá!

Iaraair r trôsciras, üúa
eacads EóYel do aolo lsrE o
pi!o, Fd€odo ,.r EoDbdr
n8 lrtcr.t. A ..ir do !ôlco é

ftcüada aB todo o r€u
.útorao coE priúb de 2E
dc rltua. Todo o pôlco é
iúnhdo c@ cúo d. aço

d! ragurança c os Ea6@§
Eúvcloprdôa co6
crúlolltrr d. poli.tiLao do
chilo aé â .ltrrâ dc 2ú

fcúaEcoro Drs &ras
lrtErri! c trscira§, uúr
crceda oóvel rlo rolo Fra o
piso, podedo i.Í Eotrtrda
!. htnal. À ..i8 do pôlco é

&ohada €@ todo o rau
€Átomo c.E paiúir dc 2D
d! altura Todo o p6tco é
i!íahdo ca@ crbo & aço

da a€guÍoDta o 06 Eorno6
oottr

cüton tct d. poli.tilcúo do
úão até r slturs dc 2m

29

Plrcas de Fechaúeoto
davlrío aar d! c.hrpes

e6lioas oo@ osüufuras

núrúrtl! pdr r proteção

do palco o áÍGa d! cvcúb ê
bá.lrtigê, nêdindo 2,0 x
2,0 I c.d&

Placss dr FccàrEcdto
dav.íão iar d! úrpas
ect{lic{s com cstuülra!
ttbühtls Frs r FotrÉo
do paho c ár,Êê dc cvcDto c
bdclEtigc rEÊdifllo 2,0 x
2,0 m c.da.

M

DI

IJN

170 10,00 170,m

30
ldriur& por 6PO si .d!
ítorí cÍ*túo cm alumlaio
lildiitlto 3 @Eo6 dê

ilitiEtro.

P&ticd car Éox tü p 3fl)
ErdüÍlo 10,00 m d!
trirgprii iror 6,00 B d.
ôltra. Cilfulo cli atuDínio
lnrnhdô 3 oÊt'o. d.
rli0mclio. ,

Pórtico em Box tuss p 300
nêdildo 10,(}0 . ú

0l 999,00 999,00

3l

hid\r.i! prúcávais
Púgúf.oô ú.diido 2,0
r 1"0 x 0,,l{) cn d. .làlr.
cadA, aE rluúílio, oom
pi!9. ftÉ.rlo, €m s.tpáe ê

mdriras.

PratidvGi! Fatidv.i!
PEÀtogófi..8 ÉÊditrdo 2,0
x 1,0 x 0,/t0 co & rlturs
osdr. cÍ+ aluEllio, clE
pi.ô.fdrado eE.creet 9
rcdlin6.

l0 I19,00 1.190,00

0
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3 - CLÁU§ULA TERCEIRA - DA vINcI]L1\ÇÃo Ao EDITAL E À PR,oPosTÀ

3.1 Vincula-se I est€ Contrato o Edital de Pregão Élebônico n'04/2022 - PMB, seus Anexos e a Àta dc Registo
de Preços.

4. cLÁUsU[.A QUARTA. DA VIGÊNCIA

4.1 Este instnuíáto pioduz efeitos aÉ o total cirmprimento das obÍigações pelas psÍtes, mesmo após o ténnino
da ügfucia da Ata de Registlo de Prçfos. coÍÍespond€nte, ohervado o disposto no aÍt. 57 da Lei E.666/93, poÍem
não ultsapsssafflo o exercício finmceiro

5.0: DAS OBRIGAÇÔES DO PROPONENTE

5,ú §_& o. bdeêç09§ do detex{pÍ do pÍeço legistÍado, altmdas demais p.rwi_st4 nelE Àú ç ges An€xqq$lp.!4!çClgq .

é complem€ntam.o Edital relaüvo ao Pregão Eletsônico n.' 0412022:

ftrç.Irrl Jdé Mtír d. Patvr M.lo, C.ÀEo. EoqrtD/SE.
Fom: 36491919.
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5.1,1 - E(*üEir á PÍeilüção de Se,trdços pira a PÍéfeitura Muíicipal dê Boqilin, :désde ;que fórmeliádà:a
ó[tatação,. de úoÍali, cof, i o especifibado nesta Ata e no Áiiexo Irdo EditÁt qú fÉzeid pite doltc instrumento,
responsúilizaudo-se por ev€ntuais prejulzo8 decoÍÍEnt€s ô descumpÍim€to de qlalquer cláusula ou coniição
aqü estúéIecida

5l.l I - Ind€nizr tcrceiÍos e,/ou a hefêiturs Municipal de Boquim mesmo ern caso dc ausência ou omissão dc
fiitcaliiaãd de Suapa*e, por qinisçer dano§ ou fnejriízbs càusàdoil, deverirto o fornetàlor àdotar tddá3 áíriiEdiahb
prwentivas, con ficl observfocia as orig€ncias das autoridades competExrtes e as disposições legais vig€ntes;

5.1.12 - Substituir e/ou reparar os materiú, imediatamentc, sujeitando-se às penalidades cabíveig observado o
contrato de fomecim€nto;

5.1.13 - Manter seus €Íngegados, quando nas dependências dos órgãos paÍticipant€s, devidamente idelrtificado
com cÍachá subscÍito pela dctcntora do preço registado connatad4 no qual constar{ no mínimo, sua razáo social
e o nome completo do eryrcgado;

5.1.14 - Arcar com as despesas para a entr,ega do objeto no local indicado, após a c@tata9ão;

5. 1 . I 5 - Âpós cotrtatsção, aceitaÍ nss mesmas condiçõ$ contsânnis, os acrrfucimoc ou sqlressões que se fizercm
necess&ios, dc até 25% (vinte e cinco por cenlo) do valor iniciâlmente contstado, servindo como base de cálculo
psÍa as alterações os preços unitários constantes ns pÍopostâ vcncêdora;

5.1.16 - Mânt€r, durmtÊ toda ügêEcia da Ata" todas as condições de habilitaçâo e qualificação odgidâs ro Edital
rclativo à ücitação da qual decorreu o prescEte ajuste, nos teÍmos do Art. 55, inciso XIü, da Lei n.. 8.666/1993,

5.1.2 - AÉ3 a contstsçêo, comunicaÍ antectn l'Ítente a data e horário da entegq nâo s€ndo aceito I Prestação
que estiver em desacordo com as especificaçõeo cotrstaDtes deste. instnrmento rrE qulisqu€Í. pLitos dd
friurâmeiÍà erftÍaoÍdinários sob o prete)úo de p€rfeito fimcionamento e conclusao ao objeto contitaao;

i. I .3 - Prestar os €sclú€cimentos quc forem solicitados pcla PrrfeituÍa Municipsl dê Boquin, cujas reclanrações
se obriga a dúeiider pmntainentê, b'em coúo daÍ ciênciá à Secrelaria de A;ilmiútração ê Finanças; imcdiatdrftente

! P9I escnto, de qual$rcr anormalidadg que verificar qumdo da €xeclrção d8 4..1de RgSrsEo dc lT?T;
5.1;4 - Di§por-se a toal e qushuêi fiscalizaçAo d8 hefeihira Municipal de Bo$iüE, ro tocante a Prrishiçãó dtx
Sérviini dê [dcação, ôiüfomie c<intnitô de PÍ€stdqão dõs Sefliçoc, assim conb áo curyiiaruito itaa ii'brigaçõ€s

l-ÍÊ\rrsÍas 
nesta Atq

5.1.5 - hover'iodôs'os inàios necessários à garantia da Prcstação dos Serviços, inclusive considerados os casos de
greve ou paralisâçôo de qualqueÍ natulez4 obseÍvado o contrato ds Prestação de S€Ívicos:

5. I .6 -: A falta d8 hsta{iâo dos .§€rvl:ços cujo serviços incumbe ao detàtor ilo preçii registiaito irío ircdeiú ser
Êlêgádô éómô triiÍivó de fo,rçô'maior para o atsaso, má execuçeo ou ircxecuÉo do contlato de fom€qimeÍrto e trjão

I e,ximfuá das penatiia{es a que esÉ sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas;

5.1.7 - Possibilitar à Prefeitua Municipal de BoquiÍr, ataves (hs Secretarias solicitantes, efetuar üstoria nae
fuAfàçOeS Oo frime-atir, 

1 
fun db verificar as conúçOes pala o itcndimenrodd objeló Í€gifuàiio;. , . . ,, . .

5.1.E: Giimüii:ar iúiediatdri€nte.ü PreTeihrÍE Murúeipal.de Boquim qualquer alteração ocoÍrida no €ndêrêço,
conta ba4.gario e outos julgqdoq n€cqíários para 9 recebrmepro dc 

9u-yPon4encra;

ti.9 -Respeifr ê faz€n cimp,rir a tegisaçeo ab ségurüça e saúde no trúalho; piirvisiai nris nOrmai regulÊáora§
e pertinenrcs;

5.1.10 - Fiscalizar o pofeito cumprimento da Prcstação dos SeÍvigos a que se obrigoq cúcndo-lhc, futegralm€nt€,
os ônu§ decôrÍeniss, Tal Íiscalizst'ao dar-se-á indcpendente da que scró cxercida pelas SecÍ€tarias rolicibntEs;

. - .quq lqE o.!9qr_qdg,.qqqaig dos pagam€nlos à detcntora dg.p.rqço ryg$4gi

Pr.F Dr- rori Mdr r,E CantÍc
3útl5-úr9.
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que julgar necessrário, que possam vit a compmmeter a execução do objeto contratual;

6. DA§ RESBON§ABILIDADES DO PROBOI\ENTE
São rcsponsabilidadcs do Propon€nte Detcntor do heço Regishado:

6.1 - Todo e çalquer dano que cursar à PÍefeitEa Mrmicipal de Boquim ou a t€rceilos, ainda que culposo

paticado p6r sius prcpootos, eryregado ou mandaürio, não excluindo ou Íeduzindo cssa rrspmsúilidade à

frscaliz8ção ou âcoryatthâmcnto d. Prefeitura Municipal de Boquim;

6.2 - @alquu tipo dc artuação ou ação que v€úha a soter €m decorrercis do fomesimeoto em qucstão, t,€Ín

como peloi contatos de trabalho de seus €,mprÊgiados, me$ros nos cattos que envolvam evetrtuai§ dêcisõ€s

judiciú, exinindo a PrefritlÍa Municipal de Boquim de qualquo solidariedade ou rcsponsabil lade;

6.3 - Por quaisquer mrltas, ind€nizaçõ€s ou despesas itrrpostas à Contratada pela antoridade competent€, €flr

dccon€ncia do descuqrimenlo de lei ou de rçgulameirto a ser observado na execução do contrato, desde que

devidas e pagas, as quais serão reerúolsadas à Prefeitura Municipal de Boqun:q que Íicará, de pleoo direito,

autorizâda a d€scontar, de çatquer pagamento dwido à detentora do preço registrado, o valor correspondenrc;

6í - hovidcncia para que todos os scus e,mpregados ou cooperados mant€rxham disciplina na cxecução do§

*rviços, promwendo zubstituiçõo, no Fazo móximo d€ f2 (doze) horai, 4ó8 a rctificação, de qualquer

e'mprcgiado ou coopemao consid€Í8do com conó]e intgglqr e rnconvei ente pela Administração;

prrlgnfo Primelro - A DETENTORA DO PREÇO REGISTRADO antoriza I Plefeitura Municipal de Boquim

ã {c§êongaÍ 'o'val§r §g.ireqiú.dçq tçrq9s reftiidbs &nls. pu preiuí+s dirúúeatc did§:&tu{q§ .poltiqpnte§ iú
pqCaryrofis.que ftê fpÀrm- devidos, ol da garan,la con6atual, ,fr.depc,ndentOr-nent9. de qualquer pÍocedimento

jirdióial, assegurada a pévia defesa;

5.1.1E - SolicitaÍ à Prefeitua Municipal de Boquio' sm t po bábil, quaisquer informações ou esclarecimentos

PlI{gllft - A ausêncit ouopissão da fiscalização da PrefeituÍa Muicipal de Boquim nib eximirá a

DETENTORÂ DO PREçO REGISTRA)O das rcsponsúilidades preYisbs nestc Ata"

?. CoEp.etq roa PREEEITqRA MI'MCIPALDJBOQUIM:

2.1 Na úgência «la Ats dê RegistÍo de PrÊços, comprometese o órgío Gertor gcrenciaÍ o obieto nos temos

úaixo.

nÀsate-ó.qrg a fscaiização. cxercida pela CONIRÂTANTE não cxcluirá ou reduzirá a responsabiüdade da

CONTRATADA pela conpleb e perfeits execuçâo do objeto contatual.

,....:d-Pçes-qr..informações.cesclaÍeciEÊnosguc.vçnhq"tcrsolicitadospels.Empretr'k'qtrdorodos
§crvicoc;

t : - : ' ..: l: : l: : ..

b) Notificar, por cscrito, à Emprcm vencedoro do RP quaisqu€r iÍÍ€gúaridâdÊs enconhadas na exeçução
' . dos serviçog, fxanio prampara sua cor.reção;

,.'.,.;.1., ,náú «rlNotiO riçóaflO.apre.*t"Ocs E;1" "w.nsa'Oscrimirando 
todo os seüços.eatizaitocj

i. O, Efenrar o.s pagiarnentoç dwidos, nas cogdições esubelecidas, depois de constatado o cumprimento efetivo

das obrigsçõ€s assumidas;

àll-punti"io* ativaqpotç aqs S.t"-átic"" d" ü.""i.ao, acompi"r'Àe.to e contlole aa execuçao aos- 
l'."1hçó*, qoe ;-ãà reatir"dro poÍ um rEpÍes€ntaê (fscal de execução), designado pela Autoridade

;. _;. - cepp€I€qlg, no,s termos do ar1 67 da Lêi n' 8.6ó6193;, . . ... . .. :

:1r.,,.-.'a.. '. ...:. :. . .'" ' 'í no"àà 
" "i"úniu 

dos itens para vários Eventos tais como Mircareta, Festejos Juninos, Festa da Iananja,

I , ' .rleefil. e cíüto,,dÉotse ortro§, dê§tÊ Munic,lpio' vetando a utilização daqueles quê estejam e.rn desacoÍdo

com os padrões estipulados.

Itrç. Dr, Jo.é MrrL d.
, ' ' Fo!.!

Boqrlq/sE
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8. GLÁU§I}LA OITÂYA. DA ENTBEGA E IIO RECTBIMEITTTO

t.l. Os rervlços objctos dcsta ücitação poderão scr rccebidos:

â) : Proü$riririnente, par.â'efefto de posterioÍ Verificaçã<r <ta confoniridúlê de aibrdô,cóó a§.:eslecifrdaiiõêr;'r' ' :" :'':':: .' :

b) Definitiiamenê, irediante termo cücuÍistandádo; após vi§toria e verifica$o quc comprove a
adequação do objeto aos teÍlos do EditâI, ob6êrvrdo o disposto no Art. 69 da ki n 8.666D3

8J. A cmpresi detentora do Rcgistô dc PÍ,eços ficárá obrigÀda I sub6tituiÍ, imiediât ncnte, oi itmb da |iôitaçãtt
que viertm a scr rrecusados por outos que atendam às exigências rto edital.

83. A eniprêsa ficará ôüiigada a substituir o's: itens Íejeiüidôs, nó irfiró iúâiiúo dér 061(iifri horrs,
independentemente da aplicação das p€nalidades cabtveis, sem ônus aSecretrrhfurr;

93. A eÍnpr€§a detentora do Registo de Preços ficará obrigadâ a Í€sporsúilizaÍ-se com as desp€sas Ícferentes a:

r)- Trrnrportq itrstrhçíoa opetrçlo, tr,'leq[lprmentoü;obdgr@
.l?I-nXÍElllll prcvldcndírhs c cnfurlo.de ÁRI prri m ttenr íorrm edgldor no .dltrl

9.4. Os prams, a forma de enfega" d€ Í€cebimeoto, de aceite ê 8§ denrais condições de execução do objeto s€rão
definidos na Ordem de Serviço e nest€ Edital e seua atr€xos.

9-5. Não será aceito I pÍestação de s€rviço cujo não tetúa sido auioÍizado ou que, por qualquer motivo, não esteja
de acordo com os termos e cmdições estabelecidas neste Bditsl e s€us Anexos.

PÂRÁCR:AXO ÚwICO - prir cOnformidade coni os aÍtigos 73 e 75 da Lei n E.66í93, o objeto do Pl€satÊ
gontra.t9 serárccebido pelo setor competente da CONTRATANTE, no(s) seguinteG) loca(is): Av, Simpliciano
FernsridÊs ds Fonsecâ uob dias 2O e 2l de malço de 2022.

9. DAEXECUÇÁO, DA FI§CÁLIZÁÇÃO E I'O GERENCIAMENTO DO OBJETO

9.1. A Prestação dos §en iços tegistrado serí àfetuada atavés da ernisseo de ioatraÍo, einitido pela §ecretaria
Gestors do Registro de Pr€ços; O prazo de execução dos setviços, após fúnálizirds 8 soliettação não daterri ser
superic ri 48 (quarente e olto) horrr, e as obriggções assumidas dev€rão ser execrrtadas fielnente poLs p6Ítes,
dc aco,rdo com as condições avençadas e as nonras legis pcrtinentes, respondendo ç6a1a ',me p6t6s con8€quência§

, ,., :. ...,rj:..r.. ..,i: ..:: ,, ...t ,.
9.2. O d&'uEÉhto dé qiÉ trsta o subitem anterior t€fá c8ráE convocritOào i terl i:mitiao €m 03 (iie) vias; dchtrb
do Prazo iriíxiúo tlê 05 (citrco) dias I contaÍ da data de convocação para assinxun. Aa viae s€rão distibuídâ§
elhe o licitante de preço registado, I SecÍ€bria GestoÍa do Regisho de Preços e a Comissõo Permm€nte de
Licitagão, para arqúvo nos Autôs do Processo Lícitatóriô mnespondelrtd. ' r ' r'

9.6. No caso de desconformidades na prestação do serviço, local de enhega, aceite e recebimcnto, beneficiário rto
Regisho de Preços rtorení sanar a inegularidade d€ntrodo p!'ôzo que foi estabelecido ou aprcsátu r€cuÍso, no
prazo de 05 (cinco) diss útÊis do recebimento da noüficação, cabendo ao órgão participante a solução deünitiva
da questão.

9.7 - Brccutado o objeto contatual, s€rá ele recehido em conformidade com as disposições contidas nos arb. 73 a
76, drler 8.666193. A SecretrrL Munldpel de Educeçõo, Culturr, Erporte e Lrzer rejeibrá, no todo ou em
paÍte, â €xecuÉo do objeto
IDstumento Cotrtatual.

em desacordo com as condiçõ€s estâbelecidas neste T€rmo dc Referrência e no

9.t - A execuçâo do objeto será fisc,lir",l" e gerenciada por representante da CONTRATANTE, €specialm€nt€

3
J9ry c3!ê. !q e r!,r opotunamente fudicado pela §ecrctrrir Mrmlctprt dc Educ.sto, Crlturq
L.zer ou por s€ryidor indicsdo peld SecrÊÍIda que post€riorm,nte cmtataÍ o objeto rcgistrado.

Pr.çr lrr. J6é M.d. d. P.lvr Mdo, C.nto.
For.: 3íti1919.
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99 - A Sccretorir Munlclpd de Educ.Éo, Cuttür& Esportc e Lrzer registÍaÍá todâs a§

relacionadas com a execüção do objeto, dev€ndo ainda:

â) At€star as notas fiscú correspondentes à execução do objeto coniÍsürsl;

b) Soüsitrr à CONTRATADA e seus pr€postos, t€mpestivam€ote, tod.s as p!,oüdências necoes&ias para a

boa exeoçâo do objoto conEahrsl;

c) Emitir püec€Í€s em todos os âtos da Àdministração relativos à execução do objeto e, an especial, na
aplicação das sanções estabelecidas;

d) DeteÍrnimr o qu€ for necessário à regularização de faltas v€rificad8s;

e) Sustar os pagsm€ntos das früras, no caso de inobservância pela CONTRATADA de qualqu€r

descunprimento do Termo contatual;

0 Registrar as ocon€mias havidas, firmÊdo juntamente com o pÍ€posto ds CONTRATADA;

9.10 - A fiscslizaçôo exercida peh CONTRATAI\IIE nio erdulrá ou reduziri r r€spon$bilidrdê d.
CONTRÀTADA peh complêtr ê perfeltr erecuçlo do objeto contrrtusl

9.11 No caso de ad€siro à Ata de Registro dÊ Preços poÍ, outas instituiçõ$ InteÍressadas, I contratação com o
fomecedor registado, após indicasêe pelo,úfgÉo gp[çacisdor do.Regrsto dc.I'reço§, será formalizada pelo órgão
InteÍ€ssâdo poÍ int€rmédio de hshrmento Contratual ou outso dispositivo similar nos tennos do art. 62 da Lei
8,66íe3.

lO.DOPAGAMENTO:

l0.l. O p'agàicnto:das oúgações relativas ao contao deve obedcc.cr ê omprir a ordem cronológica das datas

das re.spcqtiyas exigênçias, t EqÍ do qu.e diiPge- 9 aÍt 7 § 20, inciso IIl, !{*i n" !;32O! 1964, 8rt. 5' e 7, § 2',
inoiso E; ds Lá t' 8.666/93.., ,.,,, ,. 

]

10.2. Cabaá a Secàaia Mrmicipal de Educação atestar as Dotas fiscais cüÍEspondentes à execução do obj€to

contâfiali :-....
10.2:1. Havendo'atoso dê pagamêúo, a parcela atrasada será atualizada segundo a variaçâo do INPC,

d€3d€ a data final do p€riodo dc adimplemento, até a data do efetivo psgamenÍo. PaÍa o efeito d€§te itef,L não scÍito

computados ós atasos atrilruiveis à contratada e os decorrtntcs da não qrovaçao Aos documcntos de qütação ou
ainda ds não ao€itação do msteÍi8l;

r) JunlêE€nte.com e aprçg€Ob§ão da Notâ Fiscal, I Propon€ot€ deverá coryovar, no ato do pagamento, a sus

rcgularidade com o FGTS, INSS, União, Eetado, Município e Certidão Negptiva de Débitos Trúalhistas (CNDT),

AÍe$:nt4ndoloú,pias.das nç§pecfyas dsrtidôss. .. , : . ...:

10.3. De acodo com o Aú 185 do Reguho€trlo do ICMS do Estado de Sergipe, aqueleque participar de licitação
nsstc Estâdo e que adquiú mercadorias de outras unidades da fcderação, êcolhêrá imposto correspond€nte À

dlfeÍ€nçs entre a alíquota iriterna e a interestadual.

10.4. §eÉ rettda umi trtr dc fisctlizaçlo dos.c{nftrto3 r€ferent€ a foracclmento de produtos ou rervlços
çon a:slÍq|rotr de l§% (Im e nelo por cento) ror contrato!, vrlor efetivq inddhdo nr fonte sobrÊ ot

Ingmentos r pirrdr do prindro m& de exccuçlo coúorme erí 166 ü Lei'Munlclpel no 851/2018.

10.5. A trrr nõo inclde qurndo o velor mensrl é hferior ro ralário qlniúo.

!0.q. A e4 lerú çrlc[I@.eu $4ç{o qo vetor d! contrrto mJnid/frturr

1O.7. Do vrtor gtobd contretado paie a pre.trÉo dor r€rvlçol l€río retido! or lmpoat6 dêr'ldo3 de rcordo
cõmer legldrçõer vigenter e o eDqusdrrmento contábll rlr empretc vencedorr do certame"

io rcrÁuswlpÉcinÀ- oo vs,oRE DADorAÇÃo oRÇAr,Er{rÁRra

PlrFITí J.olé M.tq dê Prly. M.b C.!tú, DqqulD/§E
Fo!al 3úts19r9.
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10.1 Átribü+é o presentc Co iàni o va1ôr globdl de R§ 10.90?,00 (dez mil novecEÍrtos e sete reâis).

Pit'XÁGRJ\fO PRtrIEIRO - Es6o inclusas no.valor aciriú todali as despesas irecesseias, tais comti:,mâoite
obi.s,.Eibrittis; úidliiinintos, de.pesas indiretas, encargoo sociais oü qiraisiuer outtiú ggstos não especificados,
necessárioc ao perfeito curyrim€nto das obrigagões constant€s neste contalo;

:. ,, .t. .' 
:.

PARÁGRAro. §EeUNIXT'- Os recursos serão alocados nesb exÊrcÍsio, à c6tú ds CONmÀTÁlf-TE,'na
seguinte clarsifi cação orçamcnt&ia:

PARÁGRÂIO TERCERO :- O empeúo de dotações:tnçarentáriô supl€m€EtarÊs até o limite do vâlor
corrigido do ConEato nÃo caracterizam sua altEÍação, pod€ndo ser registrados por siryles ryostila, disp€mssdo a
celebraÉo dé. aditaniento,,cotrsóantc fâculdade inserA no an. 65, § 8. ds L,ei lxo 8.666/93-

tl.l A CONIAATi{DA ohriga-se a ar€itaÍ os acÉscimos ou supressõ$ dó,új€to ilests Conhdtú quc !e ffzercm
nece§sáÍios, sÉ o limite facultado pela regra do Parágrafo l', artigo 65 da Lei n' t.666D3 e altErações postedo(es,
podendo a-rupressão, exceder bl limite, desde que Í€§ultante dc acodo entle oB celárrnles, lor,.tciEos do
Parágrafo 20,In:iso E domcsriro artigo; confonne rerhção introduzida pela Lei n 9.648198.

12 - cLÁusulA.DÉcma spcuvpa - r»As PENALIDAIIES . : .... -:..,....

1T . CI,ÁUSI,LA DÉcnui{ pn,n,pn,c, - x)§ ACRÚ§CIM(XI E §I]PRE§§ÔES

12.1. Peh-inexecuÉo,to6t;ou p6cial desre Contrôlg, s CONTRATÀNIE pqd€r4,' garuÍidÊ Ê lr€via-' &Êsa;
0pücar à GON,IRATAEA ãs sEguhtes saryõcs, scexro.do a gmvidadc da &ltE coectifu , ....:.: .:t:: . ...,:

I - edvertênch ercrltr: quando ss tatar d€ intaçío lwe, ajulzo da fiscalização, no caso «le descuryrinsnto das
o,tEigsçõ€s e.Íespoosobiüdade§.aspumidas neslê Gortate olr,. âitrdq np.a}ssg do,outras oco,f€oclaS que posEelll
acaÍÍ€tdt pÍejuirrs à CONTRAIANIT, desde que não caiba a aplicação de smção mais graye;

II - multrt:

L) 0r8!%. (fr6 c.üÍlshos Wr ccrúo) por dia sobrr 9 _val.m dgq materiais d.9 conshução, hidúdicq p_léq!Co,.
segurarys e eqúpalrentos com ataso, decoÍÍidos 30 (trinta) diâs de atraso o CONTRAIANTE pod€rá decidir
pela continúdade da multa ou pela Íescisôo, em razão da inexecução toAl.

b) O06% (sds ccntâbms pot c.nlo) poÍ üt slc,bÍe o valor global destc confato, paÍa ocon€ncias de ahasos em
qualquer outo prazo pÍ€visto neste instrumento, úo abrrangido pelas demais alíneas.

c) 5% (ciú@ W Mttu) pon dia sobrc o valor dos materiais de constn4ão, hidráulico, êlético, s€guÍança e
cquipamexrtos questionado, pelo não cunprimento de quaisqucr condiçõcs de garaúia estabelecido no connato.

d) 5 % (cirr$ pot ceito) sobr€ o valor global atualizado do cont8to, pela não m.nutÊnção das condições de
húilitação e çalifrcação erdgidas no instÍümento cmvocatório.

e) 20 % (türr. pot c.n r,) sobr€ o valor do contato, nâs hipóteses de recusa na assina Ía do contrato, rcscisão
contraüBl por inexesuçâo do contrato - caract€riza[dG,se quendo houv€r reiterado descu@rimento de ohrigaçí,es
contÍatuâis -, €ntÍega inferior a 50% (cinqüenta por cento) do contÍatado, aüaso superid ao p,Ísm limiG de Eint8
diaq eshbelecido Da allnea "a-', ou os serviços forein prestados fora das especificações constates {o Termo de
Ref€r€ncia e ds prcposta ds CONTRATADÀ

'-- -III.- rurpenrio têBpoúrir de participar em.üailação e impedimento de conhater.cm.a.ÂdminisEage, pelo
prazo não superior a 2 (dois) anos;

Pr.F lrr, Jo.ó Müü d. P.lv. M.b, CGtrtG B.qulD/SE
troDG: :t6491919.

t5l»00
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IV - dcctrrrção dc inidoneidade para ticitar ou contsataÍ oom a Admiristração Pública €nquanto perduÍaÍEm os
urotivos que det€miraram sua punição ou até que seja promoüda a sua Íeabilitação pêrantê I púpria autoridade
quc aplicou a penalidade, que será concedida s€mpre que o contratado ÍessaÍgir a Adminishsçiio pelos prejuízos
resultmtes e após decorrilo o prazo ds sanção rylicâda com base no iaciso et€rior.

PA&(GRArO PRIMEIRO - Qu€m cmvocado d€nfro do prazo de valirladc dr sua proposts, não c€lebrar o
contÍato, deixaÍ de €,rtsEg8r ou ryr€8€ntar documertação falsa odgida para o ccrtamc, €ns€jaÍ o Í€t8Ídfln€nto da

execuçõo de seu olicto, não mantiver a proposta, Êlhar ou Aaudar Dr €xecução do cmüato, comportar-se de modo
inidôneo ou comebr Aaude fiscal, ficará inpedido de ücitaÍ e cotrEatar oom I Administração P{úlica e, seÉ
descredenciado nos sistÊmas dê câdâstrarnento de fomecedorcs a que se refere o arl 14 do Docteto Municipal que

ÍEgúam€nts €sta modalidade de licitação, pelo prazo de até 5 (sinco) anoq s€m pÍEjuízo drs multrs pÍ€vistas no
edital e no contato e das demais cominações legais.

PARÁGRArO SEGUNDO - O valor cGrespond€ntê a qualquet multa aplicadr à COMRATADÀ garantida a

observância dos priucípios do contaditório e da aryle defec4 poderá seÍ descontado de acordo com o paúgrafo
qu8rto desta Clársul4 ou ainda, a cÍitério dâ CONTRATAIIIE üa DAM - Documento de Anecadação
úuntipa, informando a UG xxrorxx, s GESTÂO: pmuomq o CÓDIGO: xxxrrx e o CNPJ da
CONTRATAITÀ em até 10 (dez) dias após o recebimeoto da notificação, fcando a CONTRÂTADA obrigada
a comprovaÍ o rccolhim€nto, mcdisnte I apres€ntação da cópia da referida guig. O formtlário DAM pod€rá sêr

obtido no Setor de Ârrecadação da PMB, situada a Praça Dr. Joé Mria de Paiva Mcllo, ccotro - BoquiD/SE.

PARÁGRAFo TERCEIRO - Decorrido o prazo de 10 (dez) dias paÍa o rEcolhim€nto da multa, o debito s€ní
acÍ€scido de 17o (um por cento) de mora por mês/fração, inclusive referentc ao mês da quitaçâdconsolidação do
débito, limi-tado_ o_ pagamento com atraso em até «) (ggqenta) dias apo.s- q data da no!!g$, er.qpQq es.1e pgzg,
o.débito será cobrado judicialmente.

PA&(GRAFO QUARTO'No daso de a CONTITATN)A ser credqa de valor súcicnte, a CONTTAIANTE
poderÉ proce&r ao dcsoónto'da multa devida na proporção do srédito:

PARÁGBArO QIIIiIIO,-.§e a nllta aplicada.for superiot ao valor dos.pag;ameotos evcntüalmêúta.dcvidos,
tufrdçrááCOI\IIRATADÂpelaruadiferença,podeudoser.estacohmdaiudicialm€ntei. .....: .. r..

PÂRÁGRABO SEXTO - Ab saúções prevhtâs. nos incisos I, III e.Me6ta Cláusula podàão ser aplicadas
jirmmente mrn.as do inciro tr, facultada a defess pÉvia do int€ressado, no rcspectivo processo, no prazo de cinco
dias úteis,.nos.termos do §.2" do artigp 87 da Lei n' 8.66í93. ..

PARÁGRATO SúTtr!íO - A sanção estabelecida no inciso IV dcstâ Clársuh é de competência cxclusiva do
Senüdr?i€feitt l/fuiiiciirsl ile Bàquim, faculada a defesa do inteÍcssado ro respectivo protesso, no pçzo rle l0
(af€u) das:d8 úerúuÍ8 de,üsta, pod€Írdo a Íeabiütaçâo, ser ÍEqucfida após 02 (doid) úos. de sua aplicqãtl,,nos
ternos do § 3", do ütigp 87da Lei.n" 8.66ú93.

?ÀRttGRAlO OITAVO - As multas nâo .eri carát€r ind€nizàtótio € s€u pagamentô nlo €ximirá I
CONTRATAITA de s€r acionad&judicialmente pela responsúilidade civil derivada de podas e dano§ junto à
COMRATANTE, dccorfuoies das intações cometidas.

13 " iL(usULt DÉcnn rnncnnl - DARESCI§Ão

I3tl A ii€iecugão tolsl oupaÍcial do.ContÍato. ensqfa sua rascisão pela CONIRATÁIII.IE, õom as cmrequêmcias
previstas úáixi.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Íescisiio êontrstusl podení ser:

I - det€rminada por âto unilateral e egcrito da CONTRATAI\ITE, nos caÍx €rlum€rados nos incisos I a xII e XVII
do aÉ.78 da tÉi í" 8.66ó193. .

II - amigÉvel, po acoÍdo €nhe as part€s, mdiante autoriução €scrita e fimdanentada da autorirlarle competente,

reduzidtr termo no 4r:ocêsso d€ lipitsção, desde que haJa conveoiêncie da CONTRATAÀITE.

Pr.F Dl| Joré M.rtr i|. P.Ivr MdÀ C.ntÍG BoqúlD/§E.
364t1919.
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[- judicial ngs telmos !g legrdaao. ]. ..

PÂR]ICRAÍO §f,GIlNdO - Ci»ristituem motivos paq rescisãô do contrato os prevlstos no dú 78 & Lei trc
B:,66619?i 

. : ; : . ..'1 . ...:'.r.-:-

PÂRÁGRÁrO IERCEIRO - Em caso de Íescisão pÍeyistã nos incisos XII e XVII do aú 78 da Lei tr' 8.66í93,
ià que haja eulpa"rh COIi{TRATADA, s€rd éita ressarcirta dos prejuízos rcgulamente coryrovados, qua«lo os
houver sofiido;

PÁRÁGRÁFO QUÁRTO - A rcsêisão contratuâl dc quc trata o inciso I <to art. 79 acaÍret0 as ooscqu€ncias
p1er"istas no aÍt 80, incisox I a IV, arnbos da Lei n' 8.666/93. : j . ,

14 - CLÁUSULA DÉCiMA QUÂRra-DOSCA§OS,OMI§§O§

14.1 À exec,uçõo dcst€ contrato, b€m assim os casos ncle omissos, regulam-se pelas clârsulâs oontatuais e pelos
precêitos de direiio públicci, aplicando-se-lheg supletivamente, os princípios de tcmia geral dos contatos € âs
disposições tle diÍ€ito privado, nâ forma do artigo 54 da Lei n'8.66í93.

15 - cLÁu§uLA rrÉcnul qunru - DÀ ÁNlirr§E

l5.l A minuta do presente Contrato foi devidamente arfalisad;; Bproiads pela Procuradoria Geral do Muaiclpio,
conforme determina a legislação em vigor, .

16 - CLÁUSI,LA DÉcilira StXtÀ - DÀ PUBLTCAçãó

16.1 Â púlicâção Íesumida deste instsum€nto, na Imlirensa Oficial, que é condição indispensível para sua
efcáciq ser.í proüdenciada p€la CONTMTANTE até o quinto dis útil do mês ssguinte ao de sua assinâtura,

Paià ocoriEr tro prazo de 20 (vinte) dias a paÍtir daquela dab" nos t€rÍnos do paÍágrafo único do aÍL 61 da L€i n'
8.6fl93.

17 - cl.Áust LA DÉcnr.,l sÉrrul - Do FoRo

l7.l O Foo para dirimir questões relativas à preseflte cÁntsetasão serí o foro rla Comarco de Boquin/SE, com
prejuízo a qualquer ouho,-por mais priúlegiado que scja. .

E, por estarem assimjusios e contatâdos, assinsrn o pÍes€nto instrumento cm 03 (t€s) vias dc igual rcor e forma,
paÍa tôdôs os fih§ preíriiioi enÍ direito, na presenÇa dàs duâs testêmiú[à§ 'abdixô-iaie,iffidáitàí 'quê a tüdô-
assistiram e que também o subscrevem.

Boquim/SE, 18 de março de 2022.

sAl\tTos
MI'NICIPÂL

CONTRATANTE

iD0FTYJ« EVENTOS E ESTRUTT'RÂS EIRELI
CESAR DOS REIS VIANA

CONTRATAI'A

Te3temunhos:

Pr.F lrr. Jo!é M.rh.rt PdV. Mçlor C.itro. BoqulD/SE
Fona: 36r.ç1919.


